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§ 1 9 Aplica-se nos valores mobiliários a que se refere este artigo a ressalva prevista no art.
22, parágrafo único, da Lei n°6.385, de 1976.

§ 22 Os emissores dos valores mobiliários referidos neste artigo, bem como seus
administradores e controladores, sujeitam-se A disciplina prevista na Lei n2 6.385, de 1976, para as
companhias abertas.

§ 3° Compete A Comissão de Valores Mobiliários expedir normas para a execução do
disposto neste artigo, podendo:

- exigir que os emissores se constituam sob a forma de sociedade anônima;

11 - exigir que as demonstrações financeiras dos emissores, ou que as iiformsções sobre o
empreendimento ou projeto, sejam suditsdas por auditor independente nela registrado;

III - dispensar, na distribuição pública dos valores mobiliários referidos neste artigo, a
participação de sociedade integrante do sistema previsto no art. IS da Lei n°6.385, de 1976;

IV - estabelecer condições especificas para o exercido, no âmbito desse mercado, das
atividades previstas no art. 16 da Lei 51 6.385, de 1976, inclusive quanto a requisitos de idoneidade,
habilitação técnica e capacidade financeira a que deverão satisfazer os administradores de sociedades e
demais pessoas que atuemnesse mercado;

V - estabelecer padrões de cláusulas e condições que devam ser adotadas nos titulou ou
contratos de investimento, destinados A negociação em bolsa ou balcãoe recusar a admissão ao mercado
da emissão que não satisfaça nesses padrões.

Art. 21 Au alíneas "b" e 'g" do inciso 1 e o inciso II do art. 9 1 da Lei n° 6.385, de 1976,
passam a vigorar com a seguinte redação:

"Ari. 9° ...................................................................................................................................

b) das companhias- abertas e demais emissoras de valores mobiliários e, quando houver
suspeita fundada de atos ilegais, das respectivas sociedades controladoras, controladas, coligadas e
sociedades sob controle comum;

g) de outras- pessoas quaisquer, -naturais ou jurídicas, quando da ocorrência de qualquer
irregularidade a ser apurada nos termos do inciso V deste artigo, desde que, direta ou
indiretamente, tenham tido qualquer participação nessas irregularidades;

II - intimar as pessoas referidas no inciso anterior a prestar informações, ou
esclarecimentos, sob cominação de multa, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no
ali, II;

......................................................................................................."(NR)

VI. as entidades de compensação e liquidação de operações com valores
mobiliários." (NR)

Art. 45 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n5 2.031-32,
de 27 de junho de 2000.

Art. 52 Esta Medida Provisória entra em vigor na data dessa publicação.

Brasília, 27 de julho	 de 2000; 1792 da Independência e 1122 da República,

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

MEDIDA PROVISÓRIA N°2.032-25, DE 27 DE JULHO DE 2000.

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento
Fiscal da União, em favor de Refinanciamento da
Divida Pública Mobiliária Federal - Recursos sob
Supervisão do Ministério da Fazenda, crédito
extraordinário no valor de R$ 68.383.840.000,00, para
reforço de dotações consignadas no vigente orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 9 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal da - União (Lein°
9.598, de 30 de dezembro de 1997), crédito extraordinário no valor de R$ 68.383.840.000,00 (sessenta e
oito bilhões, trezentos e oitenta e trás milhões, oitocentos e quarenta mil reais), em favor de
Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal - Recursos sob Supervisão do Ministério da
Fazenda para atender A programação constante do Anexo destas Medida Provisória.

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
emissão de Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional - Refinanciamento da Divida Pública
Mobiliária Federal, tio montante especificado. -

Art. 35 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2 2.032-24,
-Se 27 dejunho de 2000.

Art.4° Esta Medida Provisória entra em vigor na data deusa publicação.

Brasília, 27 de julho	 de 2000; 1791 da Independência e 1129 da República.

Art, 35 Fica incluído o inciso VI ao art, IS da Lei nu 6.385, de 1976, com a seguinte
redação:

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
'Art. IS. ............................... . ................... ......................................................................... .....-	 Pedro Malan

Martus Tavares

anona - gcFt$ANctsMoHTo DA DIVIDA punLlcs MOBILIARIA FEDERAL
75101 - RecuRsos san supeRvlsDo Eu MINISTERIO DA FAZENDA
ocos i 	 -	 0100110 DWIDCIOAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SIWLGMINTACÂO) 	 0000$00 04 7004$ 0$ 10$00 t$0000$t0I4CI4$

E5,'$CIFICsÇIO
7 O [D. "IUSA

O 0 O A
'

7000005 £
£00. 0001015

AROS E E.C.
DO 010100

000005 em,
C&l0TC0

1.13T1~05 ImooS105
P1501001405

40070IZAOSO
00 010104

000440 0010.
05 CAPITAL

AT($040 AO 0000440? 04 00017,,00001	 £	 Í0&404$

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.033-34, DE 27 DE JULHO DE 2000.

Altera a legislação do imposto de renda relativamenteà
incidência na fonte sobre rendimentos de aplicações
financeiras, inclusive de beneficiários residentes ou
domiciliados no exterior, à conversão, em capital
social, de obrigações no exterior de pessoas jurídicas
domiciliadas no País, amplia as hipóteses- de opção,
pelas pessoas físicas, pelo desconto simplificado, regula
a informação, na declaração de rendirilentos, de
depósitos mantidos em bancos no exterior, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere à, art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Ali. 1 2 A alíquota do imposto derenda na fonte incidente sobre ou rendimentos uferidos
no resgate de quotas dos fundos de investimento de que tinta o § 62 do art. 28 da Lei nu 9.532, de lO de
dezembro de 1997, com a:alteração introduzida pelo artigo subseqüente, fica reduzida para dez pocento.

Art. 22 O percentual de oitenta por cento a que sã refere o § 6 1 do art. 28 da Lein° 9.532,
de 1997, fica reduzido para sessenta eaete por cento.

Art. 32 A determinação da base de cálculo do imposto de renda na fonte, em conformidade
com o disposto no are. 28 da Lei n 2 9.532, de 1997, será aplicável somente a partir de 1° de-julho de 1998.

Art. 40 No primeiro semestre-de 1998, a incidência do imposto de renda na fonte sobre os
rendimentos auferidos em aplicações em fundos de investimento dar-se-á no resgate de quotas, se houver,
às seguintes aliquotas:

- de dez por cento, no cano:

a) dou fundou mencionados no art. 1° dente Medida Provisória; e

b) dos fundos de que trata o art. 31 da Lei na 9332, de 1997, enquanto enquadrados no
limite previsto no § jo do mesmo artigo;

il - de vinte por cento, no caso dos demais fundou.

Parágrafo único. A base de cálculo -do imposto de renda dê que trata este artigo será
determinada conforme o disposto no § 75 do sri. 28da- Lei -ri' 9.532, de 1997.
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